
CÂMARA MUNICIPAL  DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Em 

REQUERIMENTO N.°: 	1089 

Informar sobre forma de pagamento de taxas para 

utilização do Teatro Municipal "Teotônio Vilela" 

CONSIDERANDO Portaria publicada em 09 de janeiro de 2019 no 
Jornal do Município com o segundo conteúdo: 

"PORTARIA SECULTUR n° 01/2019 (Revogação da 
Portaria n° 01/2017 - Dispõe sobre valores dos preços públicos de 
utilização do TMTV) WERINTON KERMES TELLES MARSAL, 
Secretário de Cultura e Turismo, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto n° 20.458, de 28 de fevereiro de 2013 e, 
CONSIDERANDO a necessidade de fixar os valores dos preços públicos 
de utilização por terceiros do Teatro Municipal "Teotônio Vilela", citado 
no Decreto n° 22.552 de 25 de janeiro de 2017, DETERMINA: Art. l' - 
Ficam estabelecidos os seguintes preços para utilização do "Teatro 
Municipal Teotônio Vilela", os quais serão sempre recolhidos junto ao 
Fundo Municipal de Cultura do Município de Sorocaba. A utilização do 
Teatro Municipal "Teotônio Vilela" será feita mediante o pagamento de 
10% (dez por cento) da renda bruta de cada apresentação mais garantias 
mínimas, segue os valores: § 1° - Fica estabelecido o recolhimento 
prévio de garantias mínimas de R$ 300,00 (trezentos reais) por período, 
quando o evento for realizado de segunda à quinta-feira e R$ 700,00 
(setecentos reais) por período, quando o evento for realizado de sexta-
feira a domingo e feriados. § 2° - Para espetaculos em que não haja venda 
de ingressos, o uso do Teatro Municipal será autorizado a título de 
aluguel de diária de no máximo 12 (doze) horas, mediante o 
recolhimento de R$ 2000,00 (dois mil reais). § 30 - Caso exista 
necessidade de montagem com duração além do período previsto e 
houver disponibilidade na agenda e de pessoal do teatro, o solicitante 
poderá requerer um ou dois períodos adicionais para a mesma data. A 
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locação destes períodos será no valor de R$ 100,00 (Cem reais) o 
primeiro período e se houver a necessidade da locação de um segundo 
período adicional o valor será de R$ 200,00 (Duzentos reais), esses 
valores são exclusivamente para montagem, não permitindo 
apresentações. Se os períodos da manhã e tarde não forem suficientes, a 
produção poderá solicitar o horário da madrugada, que será da 01h às 
06h. A locação desse período será no valor de R$ 700,00, somente para 
montagem, não permitindo apresentações. § 4° - Cada período de duração 
de utilização do espaço, que alude o caput e parágrafo" 
compreende: a) manhã: das 08h às 13h; b) tarde: das 13h às 18h; c) noite: 
das 18h às 23h; d) madrugada: da Olh às 06h. § 50 - Multa prevista nos 
atos oficiais que regulamentam o uso do TMTV, R$ 2.800,00 (Dois mil e 
oitocentos reais), pagamento através de depósito no Fundo Municipal da 
Cultura. Art. 2° - A garantia mínima dos valores recolhidos pelo uso do 
bem público previstos no Art. 10  deverão ser pagos através de depósito 
no Fundo Municipal da Cultura, até 45 (quarenta e cinco) dias antes da 
data de realização do Evento, encaminhando comprovante de depósito 
para a administração do teatro. A não realização do pagamento até a data 
estipulada acarretará o cancelamento automático do agendamento. § 10  - 
Os demais valores que complementam o pagamento de 10% da renda 
bruta de cada apresentação serão pagos no dia da apresentação e 
repassados ao Fundo Municipal de Cultura, nos termos da Lei n° 10.669 
de 16 de dezembro de 2013. § 2° - Em caso de agendamento fora de 
prazo estabelecido, mencionado no Art. 1° § 1° do Decreto n° 22.552 de 
25 de janeiro de 2017, os valores recolhidos pelo uso do bem público 
previstos no Art. 1, desta portaria, deverão ser recolhidos até 10 (dez) 
dias, a partir da data de confirmação do agendamento, no Banco, Agência 
e Conta Corrente do Fundo Municipal da Cultura, não ultrapassando a 
data de apresentação. Art. 30 - Esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação. WERINTON KERMES TELLES MARSAL SECRETARIO 
DE CULTURA E TURISMO ", 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Municipal, solicitando nos informar o que segue: 

1) 	Considerando que os valores de utilização do Teatro Municipal 

"devem ser pagos através de depósito no Fundo Municipal da Cultura, até 45 (quarenta 

e cinco) dias antes da data de realização do Evento", como são feitos estes pagamentos? 

Existe uma guia de recolhimento ou boleto para que este pagamento seja feito no banco, 

diretamente na conta do Fundo Municipal de Cultura? 
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2) Quem utiliza o TMTV recebe algum tipo de recebido deste 

pagamento? Se sim, favor enviar o modelo deste recibo. 

3) Segundo a Portaria acima citada, "os demais valores que 

complementam o pagamento de 10% da renda bruta de cada apresentação serão pagos 

no dia da apresentação e repassados ao Fundo Municipal de Cultura", sendo assim como 

é feito este pagamento? 

4) Os funcionários da Secretaria da Cultura recebem esta quantia em 

espécie no dia do espetáculo ou evento? 

5) Existe um recibo repassado ao "utilizador" deste espaço público 

que comprove este pagamento? Se sim, favor enviar o modelo deste recibo. 

6) Como este valor é repassado para o Fundo Municipal de Cultura? 

7) Existe um responsável por acompanhar as bilheterias do TMTV 

no dia do espetáculo ou evento e auditar se os 10% que são repassados para o Fundo 

Municipal da Cultura estão corretos? Se sim, de quem é esta atribuição (enviar nome e 	QN 

cargo). 

8) Existe alguma contrapartida por parte dos "usuários" do TMTV 

que envolvam a destinação de convites cortesia para a Secretaria da Cultura? Como isso 

funciona? 

Por fim, REQUEIRO, que a resposta do presente requerimento seja 

encaminhada dentro do prazo legal, sob pena de infração aos §S 2° e 3° do art. 104 do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Sorocaba, devidamente acompanhada dos 

documentos oficiais das secretarias e dep  ,r 	entos. 

Sala das sessões, 08 de maio de 2019. 

PE  '1' - 	'  GIS 
Verea 



J. AO 

Senhor Presidente, Seaetada de 	mnIstr 

•.,I 

Prefeitura de 
+' SOROCABA 

Gabinete 
do Prefeito 

  

GP-RIM-1 132/19 

Sorocaba, 22 de maio de 2019 

Em resposta ao requerimento n° 1089/19, de autoria do nobre vereador 
Péricles Regis Mendonça de Lima e aprovado por esse Legislativo, no qual solicita informações 
sobre forma de pagamento de taxas para utilização do Teatro Municipal "Teotônio Vilela", 
informamos a Vossa Excelência com os esclarecimento da SECULT - Secretaria da Cultura: 

1. Todas as produções que são contempladas com datas no Teatro Municipal 
recebem uma Confirmação de Agendamento, especificando a data solicitada com as seguintes 
informações: Períodos (Montagens e Apresentações), valores a serem pagos por cada período e 
informações da conta bancária do Fundo Municipal de Cultura para que as produções efetuem o 
depósito ou transferência bancária do valor total dos períodos referentes a data solicitada. Esse 
valor total se refere às garantias mínimas e seu pagamento tem validade máxima de até 45 di 
antes da realização do evento. 

2. A própria confirmação de agendamento Junto com o comprovante original 
de pagamento já se torna o recibo. Após esse pagamento, também é feito um contrato de termo 
de compromisso, onde também é citado o valor pago pela produção e assinado pelos 
responsáveis afirmando que o pagamento foi efetuado. Segue em anexo o termo de 
compromisso. 

3. Ao final de cada evento é feito um borderô do espetáculo, contendo todas 
as informações, como dia da apresentação, nome do espetáculo, nome da produção, quantidade 
de público e valores dos ingressos (inteira, meia-entrada e promoções). Ao final, é somado o 
valor de todos os ingressos e desse total a produção deverá pagar a porcentagem de 10% que é 
destinado ao Fundo Municipal de Cultura. Esse valor pode ser pago em dinheiro, cheque ou 
transferência bancária. 

4. Os funcionários da SECULT, junto com o responsável pelo teatro, 
recebem esses valores no dia da apresentação, conforme citado anteriormente em dinheiro, 
cheque ou transferência bancária. 

5. O borderô é o documento que comprova o recebimento desse valor e é 
assinado tanto pelo teatro como pela pessoa responsável pelo evento, que fica com uma via desse 
documento. Segue em anexo um exemplo de borderô. 

6. Os valores são repassados para o Fundo Municipal de Cultura através de 
depósitos bancários e os comprovantes são arquivados para prestação de contas a Prefeitura de 
Sorocaba. 

7. Todos os funcionários do teatro acompanham os eventos de diversas 
formas, para garantir que os valores corretos sejam repassados para o Fundo Municipal de 
Cultura, fiscalizando e participando do controle da bilheteria e do espaço. Os funcionários que 
estão lotados atualmente no Teatro Municipal são: Paulo Henrique Queiroz, Chefe de Seção de 
Projetos Culturais; Vinicius Moglia Formes, eletricista, e Sergio Aparecido da Silva, auxiliar 
administrativo. 












